

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MERCADORIAS PERIGOSAS
	EXPEDIDOR
	NÚMERO DE REFERÊNCIA

	 
	

	CONSIGNATÁRIO
	TRANSPORTADOR

	
	ONE

	Declaração de Arrumação Contêiner /  Veículo
	NOME / CARGO, ORGANIZAÇÃO DO SIGNATÁRIO.


	
	

	DECLARAÇÃO:
	Local e Data

	Declaro que a arrumação do Contêiner / veículo está de acordo com o disposto na Introdução Geral do IMDG Code, parágrafo 12.3.7 ou 17.7.7.
	Assinatura e Nome do Embalador


	
	

	Nome do Navio /  Viagem no Porto de Carga
	(Reservado para texto e outras informações)

	
	

	Porto de Carga
	

	
	

	
	
	
Nº e tipo de embalagens, nome de expedição / nome técnico correto, classe, divisão de risco, Nº ONU,  Grupo de embalagem / envase, Ponto de fulgor (º C c.f.), temperatura de controle e de emergência, identificação mercadoria como Poluentes Marinhos, procedimentos de emergência (EmS / Fem) e procedimentos de primeiros socorros (MFAG).

	
	Peso Bruto: 

Peso Líquido: 
	
	Mercadorias Transportadas como:
( ) Carga Heterogênea
( ) Carga Homogênea
( ) Embalagens para Graneis

Tipo de Unidade
Contêiner: Aberto   ( )
                  Fechado ( )
	

	OBS: 
- Nomes comerciais, somente, não são permitidos.
	

	- Quando for o caso, as expressões: RESÍDUO QUANTIDADE LIMITADA ou VAZIO 
SEM LIMPAR, deverão constar junto aos nomes técnicos dos produtos.

	

	Informações Adicionais: 
	

	
	

	
	

	DECLARAÇÃO:
	Nome / Cargo, Companhia / Organização do Signatário


	Pelo presente documento, declaro que os nomes técnicos corretos, nome de expedição acima indicados correspondem com exatidão ao conteúdo dessa remessa estando classificadas, embaladas (embalagens aprovadas), marcadas, rotuladas e estão sob todos os aspectos em condições adequadas para o transporte, de acordo com as normas nacionais e internacionais.
	

Local e Data:
Assinatura e Nome do Expedidor





